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Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

DIVISÃO DE CONVÊNIOS

Divisão de Convênios – Terceiro Setor

Ratifico a DISPENSA do chamamento público, avençada pelo presente
Processo Administrativo nº 2.072/2021, da entidade Associação El Shaddai,
termo de Fomento, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no
artigo 30, inciso VI da Lei Federal nº13.019/14. Publique-se a presente
decisão bem como diploma legal.
 
Termo de Fomento n°: 91/2021F
Processo Administrativo: 2072/2021
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/CMDCA - Gabinete do
Prefeito
Conveniada: Associação El Shaddai
Objeto: atendimento de crianças e adolescentes em situação de risco
pessoal e social ou com seus direitos violados.
Valor: R$ 302.940,00
Vigência: 11 meses
Assinatura: 04/02/2021
 
PORTARIA Nº 118
I -DESIGNAR, Valéria Cícera da Silva, na área assistencial, e Bruno Silveira
de Melo, Murilo Pércário Rodrigues e Luís Sérgio de Oliveira, na área
Financeira, como representantes da Administração, para acompanhar e
fiscalizar a execução do Termo de Fomento nº 91/2021F, Processo
Administrativo nº 2072/2021, da entidade Associação El Shaddai, nos
termos do artigo 61, da Lei Federal n.º13.019/2014.
 

GOVERNO

DECRETO Nº 12.197
 de 1º de fevereiro de 2021.

 
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional   suplementar”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  o  Processo
Administrativo nº 699/2021,   

        D E C R E T A:
 

Art.  1º  Fica  aberto  um  crédito  adicional  suplementar,  até  o  limite  de
R$160.781,95 (cento e sessenta mil,  setecentos e oitenta e um reais e
noventa e cinco centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesas:
 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

375 08 Segurança 21.781,95

27 01 Gabinete 27.000,00

716 01 Educação 85.000,00

717 01 Saúde 27.000,00

 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:
Proveniente das anulações parciais na importância de R$139.000,00 (cento

e trinta e nove mil reais), obedecendo as seguintes fichas de despesas:

 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

28 01 Gabinete 27.000,00

158 01 Educação 85.000,00

299 01 Saúde 27.000,00

 
 
Proveniente do Superávit  Financeiro  apurado no Balanço Patrimonial  do
exercício  de  2020  na  importância  de  R$21.781,95  (vinte  e  um  mil,
setecentos e oitenta e um reais e noventa e cinco centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 1º de fevereiro de 2021.
 
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
 

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

 
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 1º de fevereiro de
2021 - 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
Antonio Marcos Camillo

   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

EDUCAÇÃO

RATIFICAÇÃO

Edital de Convocação, publicado no dia 20 de janeiro de 2021,
edição 1.610 D, referente à atribuição de classes para professores
da Educação Especial, em sua página 02. Considerar  mudança do
local de realização da atribuição, da APAPE para Escola Municipal
de  Educação Especial Nair Peres Sartori.

 

Edital de convocação, publicado no dia 20 de janeiro de
2021,edição 1.610 D, referente à atribuição de classes para
professores da Educação Infantil e Ensino Fundamental I, em sua
página 03. Considerar  mudança do local  de atribuição, do Teatro
Municipal  para escola de exercício do professor no ano 2020. O
processo de atribuição 2ª fase do Remanejamento e 3ª fase de
permuta ocorrerá de maneira on- line.
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